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Relatório e Voto

coMrssÃo oe porircas cERAls
PRoJETo oE LEI oRDtNÁRtA N" 111?o2z

RELATORIO
Trata-se do Projeto de Lei Ordinária n' 1112022, de iniciativa do Vereador Rodrigo Cordeiro
Teaxeira, que pretende conceder Título de Cidadáo Honorário à.Cleiton Kielse Bordini
Crisóstomo.

A proposição veio acompanhada de justificativa.

A Comissão de Ética Parlamentar e a Comissão de Constituiçáo e Justiça votaram favoráveis à
tramitação da matéria.

É o relato.

ANÁLISE E VOTO
Nos termos do art.56 do Regimento lnterno da Cãmara lrilunicipal de Pitanga, compete à

Comissão de Políticas Gerais veriÍicar se o mérito da proposição atende aos interesses da
população.

A prestação de homênagens e concessáo de honrarias visa prestigiar cidadáos que, por sua
dedicaÉo, tenham contribuído de algum modo para o desenvolvimento dd nosso MunicÍpio ou
para o bem-estar coletivo.

Analisando a proposição apresentada, verifico que a matéria e a justaficativa do projeto
fundamentam a indicação dô homenageado e comprovam sua dedicação em prol da
comunidade.

Sendo assim, voto FAVORÁVEL à sua aprovação

E como Voto.

Sala das Comissões, 28 de setembro de 2022

Vereadora Lucimar Camilo da Rosa
. Relatora
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